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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 109 DE 2023
Em 29 de agosto de 2023



Senhor Prefeito,


	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 28 de agosto de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3, de 2023, de autoria do vereador Diego Hider Maciel, que “altera a Lei Complementar nº 62, de 21 de dezembro de 2020, que instituiu o novo Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos



















PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3, DE 1º DE JUNHO 2023

Altera a Lei Complementar nº 62, de 21 de dezembro de 2020, que instituiu o novo Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos.

Art. 1º O art. 131 da Lei Complementar nº 62, de 21 de dezembro de 2020, passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 131. ……………………..
………………………………...
§ 3º A distância entre as sepulturas novas, construídas a partir da data de 1º  de setembro de 2023,  será de no mínimo cinquenta centímetros.
§ 4º As sepulturas e carneiras com vedação, da maneira que não haja infiltração de água.” (NR)
	
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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